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Procuradoria Jurídica
LEI N" 33u~, DE r DE ourrmac ÚL 19;-;.

""Digpõe sobre ci"iaçaO do Pi"f;gi";i~;la de Carantia de
Renda I\:iiüiiiicl lia foiiHa qüe meneíena"

Dr. Fábio Antonio Guimarães, Prdi:;1to 1tl1l1icipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica criado o Programa de Garantia de Renda Mínima, com o objctivo de elevar o
bem estar de famílias carentes com Iilhos ou dependentes menores de 14 fu10S e,

• r . ." V' - d fi'" denend . 7 l-srmunaneemcmc, lflcentlvar a escoianzaçao e seus ilhes e epenuemes entre e' Li- anos,

§ 1°_ O referido Pwgrama se destina às famílias que se enquadrem nos parâmetros previstos no
art, 5° da Lei FeJeralll" 9.S33í97.
§ l'lO _ O . fi . d F' . . c. "... r V 1. 1. ! n - 1. J:'." r

Lo. apoio lnCU1CClfG o -rograma por tamíha sera calCWãüü pera aCioçaú na 10Hl1tila

estabelecida no artigo 1°, § 2° da Lei Federal n" 9.533/97, sendo:

'rn:~ ,;..:: R~ l.s,~~.~- \,u~i; F~~~j x n° tk def,~ii.ii~::iti;~ eli~i~~ zei~ii e qaaterze âE.t1S - 1:4f,5 (ciü.t.:D: d~.;.i..üiü~} x ~~:;~

da i-~~~~ f~~~lli~tr per capta]

Onde:

§ 3° - Para a realização de atividades intermediárias, funcionais ou administrativas na execução
do programa, não poderão ser gastos mais que 4% (quatro por cento) dos recursos que compõem

•• - 1 'r' d ,.. 1a participação deste munrcrpto e ' o governo leúera .

Artigo 20
- Observadas as condições definidas nos parágrafos I" e 2" do art. 1°, os recursos

municipais serão destinados exclusivamente as làlilHias que se enquadrarem nos seguintes
...... fi ..

parâmetros, cumutauvamente:

I - renda familiar per capta inferior a 1Iz salário mínimo;
li - filhos ou dependentes menores de 14 anos;
ITI - comprovação, pelos responsáveis, de matricula e frequência igualou superior a 90%
(noventa por cento) das aulas mensais, de todos os Iilhos ou dependentes entre 7 e 14 anos, em

v rf t· , 1. ,- • nescola puenca ou em programas ce eaucaçao espectar,
IV -comprovação de residência no Municipio pelo período de no mínimo 2 (dois) anos.
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§ 10 - Considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que
com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto
e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros.

§ 2° - Serão computados para cálculo da renda familiar os rendimentos de todos os membros
adultos que compõem a família, inclusive os valores concedidos a pessoas que já usufruam de
programas federais instituídos de acordo com preceitos constitucionais, tais como previdência
rural, seguro-desemprego e renda mínima a idosos e deficientes, bem como programas estaduais
e municipais de complementação pecuniária.

§ 3° - No ato da descrição da família e a qualquer tempo, a critério da Secretaria Municipal de
Educação, será feita a aferição da renda familiar.

§ 4" - As informações declaradas na inscrição estão sujeitas à averiguação pela Secretaria
Municipal de Educação.

§ 5° - Inexistindo escola pública na localidade de residência da criança o que será atestado pela
Secretaria Municipal de Educação, a exigência de que trata o inciso III do art. 2° poderá ser
cumprida mediante a comprovação de matrícula em escola privada.

Artigo 3° - As inscrições para o Programa serão realizadas na escola onde o aluno estiver
matriculado.

Artigo 4" - Será excluído do beneficio, pelo prazo de cinco anos ou definitivamente, se
reincidente, o beneficiário que prestar declaração falsa ou usar de qualquer meio lícito para
obtenção de vantagens.

§ l" - Sem prejuízo da sanção penal, o beneficiário que gozar licitamente do beneficio será
obrigado a efetuar o ressarcimento integral da importância recebida, em prazo a ser fixado pelo
Poder Executivo, corrigida monetariamente com base no índice de correção aplicável aos
tributos federais.

§ 2° - Ao servidor público ou agente de entidade eonveniada que concorra para o ilícito previsto
neste artigo, inserindo ou fazendo inserir declaração falsa ou documento que deva produzir efeito
perante o programa, aplica-se, além das sanções penais e administrativas cabíveis, multa nunca
inferior ao dobro dos benefícios ilegalmente pagos, corrigidos com base no índice de correção
dos tributos federais.

Artigo 5° - O descumprimento da frequência escolar mínima por parte da criança cuja família
seja beneficiada pelo Programa levará a imediata suspensão do benefício correspondente.
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Arti 6- 'N ~ ! o d 1l" o r o L rígO v . 'ü ambuo ueste NIWl1ClpIü, caVem.
implantação e a execução do Programa ora instituído.

à Secretaria Municipal de Educação a

Artigo 7~ - Para efeito do disposto no art. 212 da Constituição Federal, não serão consideradas
despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino os recursos despendidos pelo município
nos gastos do Piograma instituído nesta Lei.

A.' "O O . ~ . d L . r d .1 - r •Artigo Õ - apoto nnanceiro e que trata esta, el sera custea o com dotação orçamentána
r{"" .....:f' -.L" ü ..L r ..especmca, a ser consignaoa a parur AO corrente exercício.

(' l0 'T r • L j~' • " - [" ,.. ds - rxos exerctcios subsequentes, as uotayoes orçamcntanas polierao ucar conaiciona as a
desativação de programas ou politicas de cunho social compensatório, no valor igual aos custos
decorrentes desta Lei.

§ 21'! - Os Projetes de Lei relativos a planos plurianuais e a diretrizes orçamentárias deverão
identificar os cancelamentos e as transferências de despesas, bem como outras medidas
necessárias ao financiamento do disposto nesta Lei.

Artigo 9° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar Conselho Municipal com participação da
sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução do programa deste Município,
composto por:

I - O1 Representante da Secretaria da Criança, Família e Bem Estar Social;
TI - 02 Representantes da Fundação Carlos Marcelo Caetano;
UI - 02 Rrdpresentili,tes da Secretaria Ivíunicipal de Educação.

Parágrafo Único - A nomeação dos Representantes do Conselho Municipal será feita pelo
Chefe do Executivo, sem ônus para o Município, por intermédio de Decreto, vigorando pelo
prazo de dois anos, podendo ser renovado no término desse período.

Artigo 10 - Fica ainda o PoJer Executivo Municipal autorizado a celebrar convemo com a
U ' ~ . d < • - d o fi . P . -1_ r~~ " de Rend "./F' •mau visanao a omençao c apmo inancerro ao rograma ua vraranua e cenoa l\iumma, nos
termos da Lei Federal n" 9533/97 e do Decreto Federal n" 2G09í97.

Artigo 1] - Fica a Secretaria Municipal de Educação incumbida de apresentar em 30 (trinta) dias,
ao Comitê Assessor Gestão de que trata o Decreto Federal n" 2.609/97, Plano de Trabalho

d ' ,. . . ·R· ~ 16 Irc!" d F d N' ,tcontendo todas as características previstas na esuluçáo jYo o Ul1 U 1 racionai oe
Desenvolvimento de Educayâo - FNDE.

Artigo 12 - A Secretaria Municipal de Educação compete a elaboração de normas que
disciplinarão os mecanismos de inscrição e seleção das famílias, bem COB.10 da execução do

fu -t " r o • • 0..li L . L . F < 1 (\ 9r"'" I~~ 1programa com : ncamento nos cntenos estaeerecroos nesta er, na e1 ooefat 11:>:),)1'7' e no,
Decreto n° 2.6ú9/98, com as alterações introduzidas pelo Decreto na 2.728/98. 0
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Parágrafo Único - Anualmente, em data previamente divulgada, a Secretaria Municipal de
Educação fará o recadastramento das famílias alvo do Programa, com o objetivo de atualizar as
informações e proceder aos ajustes necessários para o exercício seguinte.

Artigo 13- Na hipótese de haver empate no processo de seleção das famílias, terão prioridade os
núdeos familiares que tiverem:

I - Menor renda familiar per capta;
TI - maior número de filhos/dependentes de zero a 14 anos;
III - dependentes idosos ou deficientes sem qualquer rendimento;
IV - crianças e adolescentes com medidas de proteção ou cumprinJo medidas sócio-
educativas, nos termos dos artigos HH e 112 do Estatuto da criança e do Adolescente

Artigo 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Publicada na Secretaria ua Prefeitura em IOde outubro de 1999.




